
Recapeamento de toda a extensão da Avenida Engenheiro Tasso Pinheiro (Vila Maringá)
CEP: 13210-045.

Considerando a importância da manutenção e conservação das vias

públicas para garantir segurança, mobilidade e qualidade de vida aos moradores e usuários;

Considerando que a Avenida Engenheiro Tasso Pinheiro apresenta

desgaste na pavimentação, necessitando de recapeamento em toda a sua extensão;

Considerando que  o  recapeamento  adequado  contribui  para  a

preservação da infraestrutura urbana, evita danos a veículos e promove maior conforto aos

pedestres,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para recapeamento de toda a extensão da Avenida

Engenheiro Tasso Pinheiro (Vila Maringá) CEP: 13210-045.

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2025.

DIKA XIQUE XIQUE

/jsl

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 3

08
7/

20
25

  -
 P

ro
t. 

53
11

/2
02

5 
22

/0
9/

20
25

 1
4:

11
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
O

 S
A

N
T

A
N

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 956B-5E0D-B982-AC85

INDICAÇÃO Nº 3087/2025

DESPACHADA
29ª Sessão Ordinária - 23/09/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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